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Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, no âmbito de suas
atribuições estabelecidas no art. 72 e5 a ! ªmicª: de: Regimento Interno (Resoluçãonº 174/2015) analisou a
matéria sob o aspecto da constitucionnlidade, legalidade e regularidade, não vislumbrando nenhum
impedimento legal.

O objeto do Projeto de Lei está em consonância com a Lei Orgânica do Município,
cabendo a esta Casa a deliberação sobre a autrâjifag ão (art. 8º da LOM).

A matéria é pertinente à, Lei Ordinária, como no caso, pelo que se extrai da leitura
do artigo 8º, do inciso I, letra ”a”, por ser assumo de enteresse local.

O Projeto de Lei não cria ti..-22:35:35 para o Executivo, não gerando assim obrigações
para a administração pública. Também não interfere no gerenciamento do Executivo, respeitando a
independência dos Poderes.
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Portanto, o projeto é rigorosamente constitucional. VlERECE IR AO PLENÁRIO,
de modo que somos favoráveis à propositura.
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E o nosso parecer.
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